
 

 
FAQ 

 

EDITAL 02/2026 – CINETEATRO 2 DE JULHO 

CONVOCATÓRIA DE OCUPAÇÃO DE PAUTA 

 

1. Quem pode se inscrever? 

Podem participar pessoas físicas, pessoas jurídicas de direito privado com 

ou sem fins lucrativos, e MEI’s da área artística e cultural. 

 

 
2. Quem não pode se inscrever? 

Não podem participar: pessoas jurídicas de direito público, pessoas 

físicas/jurídicas impedidas por sanções legais, quem tiver vínculo direto 

com o IRDEB/SEC ou parentes até 2º grau da Comissão de Seleção. 

 

 
3. Qual o período de inscrições? 

De 20 de abril a 20 de maio de 2026, até às 23h59 (horário de Brasília), 
exclusivamente online. 
 

 
4. Onde faço a inscrição? 

O formulário estará disponível no site do IRDEB e na bio do Instagram 
@cineteatro2dejulho. 
 

 
5. Preciso pagar para me inscrever?  

Não. As inscrições são gratuitas. 

 
6. Que tipos de propostas podem ser inscritas? 

Artes visuais, audiovisual, circo, dança, literatura, música, performance, 

teatro e propostas de múltiplas linguagens. 

 

 
7. O edital oferece apoio financeiro? 

Não. O IRDEB não oferece cachê, produção ou recursos financeiros.  

O(a) proponente deve arcar com os custos gerais da proposta. 

 

 

 

 



 

8. Qual é o valor da pauta? 

• R$ 500,00 por sessão (sem contrapartida social); 

• R$ 250,00 por sessão (com contrapartida social). 

Se a contrapartida não for comprovada, o valor passa a R$ 1.000,00 por 
sessão. 

 

 

9. O que é a contrapartida social? 

É a realização de uma atividade formativa (oficina, palestra, minicurso 

etc.), com duração mínima de 2h, preferencialmente em escolas da rede 

pública estadual. 

 

 
10. Qual o período de ocupação da pauta?  

De 13 de julho a 10 de dezembro de 2026. 

 
11. Quantos dias posso ocupar a pauta? 

• Festivais/Mostras: mínimo 2 e máximo 8 dias. 

• Demais linguagens: até 6 dias. 

 

 
12. Há cotas para pessoas negras? 

Sim. 30% das vagas são reservadas para proponentes negros(as), 
conforme legislação federal e estadual vigente. 
 

 
13. Preciso enviar materiais junto com a inscrição? 

Sim. É obrigatório anexar: 

a) Release;  
b) Rider Técnico / Input List;   
c) Mapa e/ou Rider de Luz;  
d) Mapa de Cenografia / Cenotecnia;  
e) 03 a 04 Fotos em Alta Resolução da Proposta Cultural 
(artista/grupo/coletivo);  
f) Vídeo do Espetáculo/Evento;  
g) Currículo Artístico Resumido;  
h) Portfólio;  
i) Ficha Técnica Principal. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
14. Como será feita a seleção? 

A Comissão avaliará com base em 3 critérios: 

1. Currículo e Trajetória do Artista/Grupo; 

2. Viabilidade de Execução; 

3. Consonância com Políticas Públicas e Singularidade da Proposta. 

 

 
15. Quando sai o resultado? 

• Resultado preliminar: até 05/06/2026; 

• Resultado final: até 22/06/2026. 

 

 
16. Posso entrar com recurso se não for selecionado? 

Sim. O prazo é de 3 dias úteis após a publicação do resultado preliminar, 

até às 18h do dia 10 de Junho de 2026, usando o formulário específico 

(Anexo XI). 

 

17. Quais documentos preciso apresentar se for selecionado? 

Há listas diferentes para Pessoa Física e Jurídica, incluindo RG, CNPJ, 

certidões negativas (federal, estadual, municipal, trabalhista, FGTS) e 

comprovante de residência. O prazo de entrega é até 19 de Junho de 

2026. 

 

 
18. Como funciona a bilheteria? 

O proponente é responsável pela venda de ingressos (online ou presencial 
no foyer) e pelo check-in do público. 
 

 
19. Quem fica com os convites de cortesia? 

• O proponente: 10 convites por sessão; 

• O Cineteatro: 10 convites por sessão. 

 

 
20. Onde posso tirar dúvidas sobre o edital? 

Pelo e-mail oficial: convocatoria.cineteatro@irdeb.ba.gov.br. 
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